
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 772 DE 27 DE JUNHO DE 2017 

 
 

Altera o artigo 5º da Resolução Normativa nº 762, 
de 21 de fevereiro de 2017, que define os 
procedimentos e critérios a serem utilizados no 
cálculo do custo de capital a ser adicionado à 
Receita Anual Permitida de cada concessionária de 
transmissão abrangida pela Lei nº 12.783/2013, em 
consonância com a Portaria MME nº 120/2016. 

Voto 
 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto art. 36 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no inciso II do art. 14 e no art. 18 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no art. 15 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no art. 9º do Decreto nº 7.805, 
de 14 de setembro de 2012, no art. 2º do Decreto nº 7.850, de 30 de novembro de 2012, na Portaria 
MME nº 120, de 20 de abril de 2016, e o que consta do Processo nº 48500.004550/2016-69, resolve: 
 

Art. 1º Alterar o artigo 5º da Resolução Normativa nº 762, de 21 de fevereiro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º O custo de capital referente no art. 2º deverá ser recalculado na próxima revisão 
periódica, em 1º de julho de 2018, considerando-se unicamente as baixas de ativos, a cada 
ciclo tarifário, ocorridas no período, ajustando as diferenças obtidas. ” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 03.07.2017, seção 1, p. 31, v. 154, n. 125. 
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